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PORTARIA GABINETE

PORTARIA Nº 352, DE 01 DE JUNHO DE 2026
A Prefeita Municipal de Miracema, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos incisos III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica 
Municipal e com amparo no § 5º do art. 29 do Decreto nº 
57.654, de 20 de Janeiro de 1966.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, VITÓRIA MACHADO ABREU, inscrita 
no CPF nº 208.XXX.XXX-31, no cargo em provimento 
de comissão de ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - AMPLO, fazendo jus à percepção da 
importância correspondente ao símbolo de vencimentos CC-
3, e cujas atribuições são dadas pela Lei nº 2.163, de 04 de 
Março de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, efeitos a partir de 01/06/2026.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miracema, 01 de junho de 2026.
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema
Documento assinado eletronicamente por Maria Alessandra 
Leite Freire, Prefeita Municipal, em 03/06/2026, às 15:53, 
conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_confer i r&id_orgao_acesso_
externo=0, informando o código verificador 00183771 e o 
código CRC C3516559.

PORTARIA Nº 353, DE 03 DE JUNHO DE 2026
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º - PERMUTAR a servidora da Prefeitura Municipal 
de Miracema - RJ, LUZIANA ADÃO CRUZ GONÇALVES, 
matrícula 7783-6, ocupante do cargo efetivo de Professor 
Ensino Fundamental - 1º Segmento, com o(a) servidor(a) 
da Prefeitura Municipal de Aperibé - RJ, SIMONE SÁ 
BUTTURI CONSTANCIO, matrícula 03608, ocupante do 
cargo efetivo de Professor Nível Especial 2, de acordo com 
Processo Administrativo nº MRC-030117/001026/2026, de 
02/06/2026, com fulcro na Lei nº 1778/18.
Art. 2º - A presente permuta terá validade até 31/12/2026, 

podendo ser prorrogada a pedido dos interessados.
Art. 3º - O ônus da presente permuta ficará sob responsabilidade 
do Município de origem de cada servidor.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 03 de junho de 2026.
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema
Documento assinado eletronicamente por Maria Alessandra 
Leite Freire, Prefeita Municipal, em 03/06/2026, às 09:01, 
conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_confer i r&id_orgao_acesso_
externo=0, informando o código verificador 00186174 e o 
código CRC F1C04449.

PORTARIA Nº 356, DE 03 DE JUNHO DE 2026
A Prefeita Municipal de Miracema, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos incisos III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica 
Municipal e com amparo no § 5º do art. 29 do Decreto nº 
57.654, de 20 de Janeiro de 1966.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, DOUGLAS DE OLIVEIRA COELHO, 
Matrícula: 0980-6, para exercer o cargo em provimento 
de comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE EXECUÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DA SMOUT, fazendo jus à 
percepção da importância correspondente ao símbolo de 
vencimentos CC-3.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miracema, 03 de junho de 2026.
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema
Documento assinado eletronicamente por Maria Alessandra 
Leite Freire, Prefeita Municipal, em 03/06/2026, às 14:30, 
conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_confer i r&id_orgao_acesso_
externo=0, informando o código verificador 00187242 e o 
código CRC 67C660B5.

SEC. OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE

EXTRATO
Processo Administrativo: MRC-030110/000349/2026.
Contratante: Município de Miracema/RJ.
Interessado: Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e 
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Transporte.
Credores: Lídia Araújo Moreira Ferreira, Neusa Maria Araújo Moreira, Roger Araújo Moreira e 
Gelber Cardoso Dias.
Objeto: Reconhecimento e pagamento de dívida decorrente da ocupação excepcional de imóvel 
localizado na Rua Francisco Bruno de Martino, nº 92, Centro, Miracema/RJ, destinado ao 
funcionamento da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transporte, no período de 12 de 
abril de 2026 a 12 de junho de 2026.
Valor Total: R$ 17.810,56 (dezessete mil, oitocentos e dez reais e cinquenta e seis centavos).
Dotação Orçamentária: 02.07.261120210.2209000.339036000000.1500 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física.
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, princípios da Administração Pública e Processo 
Administrativo nº MRC-030110/000349/2026.
Data da Assinatura: 03 de junho de 2026.
Miracema/RJ, 03 de junho de 2026.
Signatários: Vinicius Pestana Soares, Maria Alessandra Leite Freire, Lídia Araújo Moreira Ferreira, 
Neusa Maria Araújo Moreira, Roger Araújo Moreira e Gelber Cardoso Dias.
Documento assinado eletronicamente por Maria Alessandra Leite Freire, Prefeita Municipal, em 
03/06/2026, às 15:31, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_
externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
00187564 e o código CRC C058C08A.

CORREGEDORIA

PAUTA DE OITIVA – COMISSÃO DISCIPLINAR
A Comissão Disciplinar nomeada pela Portaria nº 028/2025, publicada no Boletim Oficial eletrônico 
nº 642 de 11/12/2025, torna pública a pauta de oitivas relativas ao processo do servidor JMC 
(/000120/2025), que serão realizadas na sala da comissão, conforme segue: 
F.B.P.R., a ser realizada em 09/06/2026 às 14h; 
E.A.S., a ser realizada em 11/06/2026 às 14h. Fica o Advogado, Dr. Armando Ferreira Júnior - OAB/
RJ 190382, ciente e intimado da sessão. 
Miracema/RJ, 03 de junho de 2026. 
Comissão de P.A.D.
Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MOREIRA VIEIRA, Presidente da Comissão de 
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, em 03/06/2026, às 14:48, conforme art. 1º, III, 
“b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_
externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
00178574 e o código CRC CE1BFC95.
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